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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
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GABINETE DO PREFEITO

 DECRETO Nº 466/2025             
        
       
                     DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a fração dos imóveis que especifica, e dá outras providências. 
SERGIO DIOZEBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas nos artigos 2° e 6°, do Decreto-Lei n° 3.365/1941 e artigo 47, X, da Lei Orgânica de Amambai,
DECRETA

Art. 1º. 
Ficam declaradas de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, as frações dos seguintes imóveis:
I – 0,0282 hectares do imóvel determinado pela matrícula nº 29797 (CRI Local), de propriedade de Dersio Velozo, contendo o seguinte memorial descritivo:
a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.165,423 m. e E 680.692,294 m., situado no limite com  chácara Santa Rosa , código INCRA 9511295251708,  deste, segue com  azimute de 91°07'58" e distância de 6,50 m., confrontando neste trecho com chácara Santa Rosa - código INCRA 9511295251708, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.165,295 m. e E 680.698,792 m.;  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 50,74 m., confrontando neste trecho com MS 386  - código INCRA 9511295251708, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.118,306 m. e E 680.679,656 m.;  deste, segue com  azimute de 337°09'29" e distância de 8,58 m., confrontando neste trecho com confrontante   - código INCRA 9501812129700, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.126,213 m. e E 680.676,326 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 42,34 m., confrontando neste trecho com confrontante   - código INCRA 9501812129700, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.165,423 m. e E 680.692,294 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. 



II – 0,0467 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 29.035 (CRI Local), de propriedade de Incorporação e Condomínio Santa Rosa SPE LTDA, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.236,917 m. e E 680.721,409 m., situado no limite com  CHACARA SANTA ROSA , código INCRA 430676288,  deste, segue com  azimute de 93°46'19" e distância de 6,39 m., confrontando neste trecho com CHACARA SANTA ROSA   - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.236,497 m. e E 680.727,788 m.;  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 76,88 m., confrontando neste trecho com MS 386  - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.165,295 m. e E 680.698,792 m.;  deste, segue com  azimute de 271°07'58" e distância de 6,50 m., confrontando neste trecho com CHACARA SANTA ROSA   - código INCRA 9511295251708, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.165,423 m. e E 680.692,294 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 77,20 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA SANTA ROSA - código INCRA 9511295251708, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.236,917 m. e E 680.721,409 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
III – 0,0398 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 29.806 (CRI Local), de propriedade de Sônia Rosa Batista, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.298,101 m. e E 680.752,876 m., situado no limite com  CHACARA 23 DE MAIO, código INCRA 4306711826161,  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 66,52 m., confrontando neste trecho com CHACARA 23 DE MAIO  - código INCRA 4306711826161, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.236,497 m. e E 680.727,788 m.;  deste, segue com  azimute de 273°46'19" e distância de 6,39 m., confrontando neste trecho com MS 386  - código INCRA 4306711826161, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.236,917 m. e E 680.721,409 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 64,66 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA SANTA ROSA   - código INCRA 9511295251708, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.446.296,802 m. e E 680.745,796 m.;  deste, segue com  azimute de 79°36'17" e distância de 7,20 m., confrontando neste trecho com CHACARA SANTA ROSA   - código INCRA 9511295251708, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.298,101 m. e E 680.752,876 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
IV – 0,0707 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 26.636 (CRI Local), de propriedade de Ramão Batista dos Santos, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.405,825 m. e E 680.790,195 m., situado no limite com  CHACARA 23 DE MAIO, código INCRA 9501142780412,  deste, segue com  azimute de 99°30'46" e distância de 6,22 m., confrontando neste trecho com CHACARA 23 DE MAIO  - código INCRA 9501142780412, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.404,798 m. e E 680.796,327 m.;  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 115,21 m., confrontando neste trecho com MS 386  - código INCRA 9501142780412, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.298,101 m. e E 680.752,876 m.;  deste, segue com  azimute de 259°36'17" e distância de 7,20 m., confrontando neste trecho com CHACARA 23 DE MAIO  - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.446.296,802 m. e E 680.745,796 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 117,72 m., confrontando neste trecho com CHACARA 23 DE MAIO - Código INCRA 0000430676288, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.405,825 m. e E 680.790,195 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
V – 0,0152 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 22.078 (CRI Local), de propriedade de Manoel Cunha Lacerda, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.432,227 m. e E 680.800,947 m., situado no limite com ITAPOTY , código INCRA 8090980175667,  deste, segue com  azimute de 153°53'51" e distância de 8,13 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY   - código INCRA 8090980175667, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.424,926 m. e E 680.804,524 m.;  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 21,73 m., confrontando neste trecho com MS386  - código INCRA 8090980175667, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.404,798 m. e E 680.796,327 m.;  deste, segue com  azimute de 279°30'46" e distância de 6,22 m., confrontando neste trecho com CHACARA 23 DE MAIO   - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.446.405,825 m. e E 680.790,195 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 28,51 m., confrontando neste trecho com RUA JOAO ROCHA  - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.432,227 m. e E 680.800,947 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
VI – 0,0333 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 11.428 (CRI Local), de propriedade de COAMO Agroindustrial Cooperativa, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.481,089 m. e E 680.827,396 m., situado no limite com  MS386, código INCRA 8090980175667,  deste, segue com  azimute de 202°09'29" e distância de 60,64 m., confrontando neste trecho com MS386, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.424,926 m. e E 680.804,524 m.;  deste, segue com  azimute de 333°53'51" e distância de 8,13 m., confrontando neste trecho com RUA JOAO, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.432,227 m. e E 680.800,947 m.;  deste, segue com  azimute de 22°09'29" e distância de 49,16 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY   - código INCRA CCRI 8090980175667  , até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.446.477,759 m. e E 680.819,489 m.;  deste, segue com  azimute de 67°09'29" e distância de 8,58 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 8090980175667 , até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.481,089 m. e E 680.827,396 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
VII – 0,0060 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 2089 (CRI Local), de propriedade de Filomena Vilhalba; Lourença Vilhalba; Ilda Vilhalba; Florêncio Vilhalba; Lourdes Vilhalba; Emiliana Vilhalba; Maria Vilhalba E Elida Vilhalba, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.263,361 m. e E 680.771,800 m., situado no limite com  ESTRADA RURAL e deste, segue com  azimute de 115°29'12" e distância de 9,28 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.446.259,366 m. e E 680.780,181 m.;  deste, segue com  azimute de 238°49'42" e distância de 15,52 m., confrontando neste trecho com Itapoty   - código INCRA 9130140159038, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.446.251,330 m. e E 680.766,898 m.;  deste, segue com  azimute de 22°10'04" e distância de 12,99 m., confrontando neste trecho com MS386  - código INCRA 430676288, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.446.263,361 m. e E 680.771,800 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
VIII – 0,2696 hectares dos imóveis determinados pelas matrículas n° 1.435, 1.440 e 1.516 (CRI Local), de propriedade de Bruno Chichorro de Oliveira, contendo o seguinte memorial descritivo:




a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.296,725 m. e E 680.785,482 m., situado no limite com  ITAPOTY - código INCRA 913014010790, deste, segue com  azimute de 169°50'12" e distância de 19,69 m., confrontando neste trecho com até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.277,339 m. e E 680.788,957 m.;  deste, segue com  azimute de 115°19'51" e distância de 171,61 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 913014010790, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.203,915 m. e E 680.944,072 m.;  deste, segue com  azimute de 115°42'21" e distância de 221,24 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 913014010790, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.107,952 m. e E 681.143,415 m.;  deste, segue com  azimute de 100°31'18" e distância de 151,91 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 913014010790, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.080,211 m. e E 681.292,775 m.;  deste, segue com  azimute de 85°20'15" e distância de 211,67 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 913014010790, até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.446.097,417 m. e E 681.503,742 m.;  deste, segue com  azimute de 186°14'07" e distância de 1,98 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 913014010790, até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.446.095,448 m. e E 681.503,526 m.;  deste, segue com  azimute de 265°52'37" e distância de 295,61 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.446.074,193 m. e E 681.208,680 m.;  deste, segue com  azimute de 295°09'31" e distância de 82,46 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0009, de coordenadas N 7.446.109,247 m. e E 681.134,047 m.;  deste, segue com  azimute de 295°12'40" e distância de 165,97 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0010, de coordenadas N 7.446.179,941 m. e E 680.983,889 m.;  deste, segue com  azimute de 295°13'35" e distância de 228,02 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0011, de coordenadas N 7.446.277,123 m. e E 680.777,613 m.;  deste, segue com  azimute de 21°52'19" e distância de 21,12 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.296,725 m. e E 680.785,482 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



IX – 0,3245 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 8.356 (CRI Local), de propriedade de Ronaldo Palombo Caimar, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.262,769 m. e E 681.912,178 m., situado no limite com ESTRADA VICINAL, deste, segue com azimute de 123°12'55" e distância de 6,40 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.259,264 m. e E 681.917,530 m.; deste, segue com azimute de 233°46'59" e distância de 239,76 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.117,602 m. e E 681.724,092 m.; deste, segue com azimute de 258°49'34" e distância de 59,37 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.106,096 m. e E 681.665,845 m.; deste, segue com azimute de 263°53'04" e distância de 162,00 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.088,838 m. e 681.504,767 m.; deste, segue com azimute de 6°16'14" e distância de 8,79 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.446.097,578 m. e E 681.505,727 m.; deste, segue com azimute de 85°20'15" e distância de 121,99 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY , até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.446.107,494 m. e E 681.627,310 m. Deste, segue com azimute de 69°35'14" e distância de 157,44 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY, até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.446.162,405 m. e E 681.774,862 m. deste, segue com azimute de 53°50'14" e distância de 170,08 m., confrontando neste trecho com ITAPOTY - código INCRA 9130140042190, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.262,769 m. e E 681.912,178 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
X – 0,2975 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 23.814 (CRI Local), de propriedade de Carla Rejane Griza Klein, Ana Paula Griza Favilla e Joziqueli Fernanda Griza, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.682,335 m. e E 682.213,811 m., situado no limite com ESTRADA VICINAL, deste, segue com azimute de 211°39'18" e distância de 52,00 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.638,070 m. e E 682.186,520 m.; deste, segue com azimute de 212°34'14" e distância de 355,12 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.338,804 m. e E 681.995,348 m.; deste, segue com azimute de 212°58'17" e distância de 30,93 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.312,858 m. e E 681.978,517 m.; deste, segue com azimute de 227°26'51" e distância de 35,57 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.288,802 m. e E 681.952,314 m.; deste, segue com azimute de 232°15'07" e distância de 13,09 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.446.280,787 m. e E 681.941,961 m.; deste, segue com azimute de 234°59'53" e distância de 25,49 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.446.266,167 m. e E 681.921,083 m.; deste, segue com azimute de 300°53'57" e distância de 2,73 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.446.267,567 m. e E 681.918,743 m.; deste, segue com azimute de 53°50'14" e distância de 20,29 m., confrontando neste trecho com ESTÂNCIA TRÊS COQUEIROS, até o vértice M 0009, de coordenadas N 7.446.279,541 m. e E 681.935,126 m.; deste, segue com azimute de 43°08'11" e distância de 70,56 m., confrontando neste trecho com ESTÂNCIA TRÊS COQUEIROS, até o vértice M 0010, de coordenadas N 7.446.331,030 m. e E 681.983,369 m.; deste, segue com azimute de 32°26'10" e distância de 384,07 m., confrontando neste trecho com ESTÂNCIA TRÊS COQUEIROS, até o vértice M 0011, de coordenadas N 7.446.655,185 m. e E 682.189,370 m.; deste, segue com azimute de 41°59'38" e distância de 36,53 m., confrontando neste trecho com ESTÂNCIA TRÊS COQUEIROS, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.682,335 m. e E 682.213,811 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XI – 0,1847 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 17.165 (CRI Local), de propriedade de Darci Maurício Kaiber, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.716,054 m. e E 682.253,021 m., situado no limite com FAZENDA CAFUNDÓ, deste, segue com azimute de 116°29'29" e distância de 92,69 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.674,708 m. e E 682.335,979 m.; deste, segue com azimute de 115°02'09" e distância de 107,39 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.629,261 m. e E 682.433,281 m.; deste, segue com azimute de 293°08'09" e distância de 132,32 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.681,250 m. e E 682.311,605 m.; deste, segue com azimute de 256°12'02" e distância de 97,67 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.657,953 m. e E 682.216,750 m.; deste, segue com azimute de 270°00'00" e distância de 0,00 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.657,953 m. e E 682.216,750 m.; deste, segue com azimute de 31°58'32" e distância de 68,49 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.716,054 m. e E 682.253,021 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XII – 0,3126 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 17.171 (CRI Local), de propriedade de João Gonçalves Pereira, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.706,038 m. e E 682.287,907 m., situado no limite com CH. NOSSA SENHORA APARECIDO, deste, segue com azimute de 101°00'59" e distância de 30,80 m., confrontando neste trecho com CH. NOSSA SENHORA APARECIDO, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.700,153 m. e E 682.318,137 m.; deste, segue com azimute de 104°55'52" e distância de 142,16 m., confrontando neste trecho com CH. NOSSA SENHORA APARECIDO, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.663,524 m. e E 682.455,499 m.; deste, segue com azimute de 211°35'01" e distância de 34,80 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.446.633,883 m. e E 682.437,275 m.; deste, segue com azimute de 294°51'16" e distância de 61,79 m., confrontando neste trecho com CORREDOR MUNICIPAL, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.446.659,855 m. e E 682.381,207 m.; deste, segue com azimute de 296°20'08" e distância de 104,10 m., confrontando neste trecho com CORREDOR MUNICIPAL, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.706,038 m. e E 682.287,907 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XIII – 5,3870 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 24.100 (CRI Local), de propriedade de Valdomiro Antônio Malacarne e Alda Marina de Oliveira Lopes, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.662,870 m. e E 682.455,097 m., situado no limite com FAZENDA CAFUNDÓ, deste, segue com azimute de 114°19'26" e distância de 10,58 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.446.658,512 m. e E 682.464,740 m.; deste, segue com azimute de 115°42'07" e distância de 1.167,74 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.446.152,073 m. e E 683.516,947 m.; deste, segue com azimute de 136°55'01" e distância de 231,60 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.445.982,923 m. e E 683.675,141 m.; deste, segue com azimute de 158°07'55" e distância de 46,16 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.445.940,085 m. e E 683.692,333 m.; deste, segue com azimute de 244°15'05" e distância de 18,77 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.445.931,933 m. e E 683.675,431 m.; deste, segue com azimute de 258°20'10" e distância de 21,62 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.445.927,562 m. e E 683.654,258 m.; deste, segue com azimute de 338°07'55" e distância de 43,60 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.445.968,025 m. e E 683.638,019 m.; deste, segue com azimute de 316°55'01" e distância de 202,65 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0009, de coordenadas N 7.446.116,030 m. e E 683.499,600 m.; deste, segue com azimute de 295°42'07" e distância de 467,36 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0010, de coordenadas N 7.446.318,718 m. e E 683.078,483 m.; deste, segue com azimute de 316°06'50" e distância de 16,14 m., confrontando neste trecho com CORREDOR MUNICIPAL, até o vértice M 0011, de coordenadas N 7.446.330,351 m. e E 683.067,294 m.; deste, segue com azimute de 295°43'26" e distância de 699,32 m., confrontando neste trecho com CORREDOR MUNICIPAL, até o vértice M 0012, de coordenadas N 7.446.633,883 m. e E 682.437,275 m.; deste, segue com azimute de 31°35'01" e distância de 34,03 m., confrontando neste trecho com CH. NOSSA SENHORA APARECIDO, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.446.662,870 m. e E 682.455,097 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontramse representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XIV – 1,8909 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 4.265 (CRI Local), de propriedade de João Fetter, contendo o seguinte memorial descritivo:




a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.927,046 m. e E 683.697,567 m., situado no limite com CHÁCARA nº 17, deste, segue com azimute de 158°07'55" e distância de 41,28 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA nº 17, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.445.888,738 m. e E 683.712,941 m.; deste, segue com azimute de 153°44'17" e distância de 412,53 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA nº 17, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.445.518,785 m. e E 683.895,478 m.; deste, segue com azimute de 243°08'07" e distância de 37,50 m., confrontando neste trecho com PROLONGAMENTO DA RUA FLORIANO PEIXOTO, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.445.501,838 m. e E 683.862,023 m.; deste, segue com azimute de 332°20'34" e distância de 224,72 m., confrontando neste trecho com, até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.445.700,882 m. e E 683.757,712 m.; deste, segue com azimute de 334°03'28" e distância de 228,25 m., confrontando neste trecho, até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.445.906,132 m. e E 683.657,862 m.; deste, segue com azimute de 30°49'04" e distância de 13,77 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.445.917,955 m. e E 683.664,915 m.; deste, segue com azimute de 84°09'16" e distância de 12,10 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.445.919,187 m. e E 683.676,950 m.; deste, segue com azimute de 69°07'57" e distância de 22,06 m., confrontando neste trecho com FAZENDA CAFUNDÓ, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.927,046 m. e E 683.697,567 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XV – 1,1790 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 27.182 (CRI Local), de propriedade de Ilso João Adreola, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.506,978 m. e E 683.901,304 m., situado no limite com CH. DOIS PINHEIROS, deste, segue com azimute de 153°44'17" e distância de 293,51 m., confrontando neste trecho com CH. DOIS PINHEIROS, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.445.243,765 m. e E 684.031,174 m.; deste, segue com azimute de 238°14'12" e distância de 40,19 m., confrontando neste trecho com CH. DOIS PINHEIROS, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.445.222,611 m. e E 683.997,007 m.; deste, segue com azimute de 333°44'17" e distância de 296,00 m., confrontando neste trecho com CHACARA, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.445.488,062 m. e E 683.866,033 m.; deste, segue com azimute de 61°47'45" e distância de 40,02 m., confrontando neste trecho com PROLONGAMENTO DA RUA FLORIANO PEIXOTO, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.506,978 m. e E 683.901,304 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XVI – 0,8227 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 27.338 (CRI Local), de propriedade de Elisa Plakitken Andreola, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.236,533 m. e E 684.034,742 m., situado no limite com CH. DOIS PINHEIROS, deste, segue com azimute de 153°44'17" e distância de 207,32 m., confrontando neste trecho com CH. DOIS PINHEIROS, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.445.050,612 m. e E 684.126,476 m.; deste, segue com azimute de 247°10'00" e distância de 40,07 m., confrontando neste trecho com Chácara, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.445.035,062 m. e E 684.089,544 m.; deste, segue com azimute de 333°43'29" e distância de 203,78 m., confrontando neste trecho com Chácara, até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.445.217,787 m. e E 683.999,334 m.; deste, segue com azimute de 62°06'08" e distância de 40,06 m., confrontando neste trecho com prolongamento de rua, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.445.236,533 m. e E 684.034,742 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontramse representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XVII – 1,1992 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 7.469 (CRI Local), de propriedade de Vera Lúcia da Silva Bortolotto, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.445.050,612 m. e E 684.126,476 m., situado no limite com  CHÁCARA Nº 50 , código INCRA 9130140166751,  deste, segue com  azimute de 153°44'17" e distância de 206,05 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA Nº 50   - código INCRA 9130140166751, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.444.865,834 m. e E 684.217,646 m.;  deste, segue com  azimute de 83°41'39" e distância de 60,44 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA Nº 50   - código INCRA 9130140166751, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.444.872,473 m. e E 684.277,721 m.;  deste, segue com  azimute de 125°18'40" e distância de 24,94 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA Nº 50   - código INCRA 9130140166751, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.444.858,058 m. e E 684.298,072 m.;  deste, segue com  azimute de 243°00'18" e distância de 95,23 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL, até o vértice  M 0005, de coordenadas N 7.444.814,830 m. e E 684.213,215 m.;  deste, segue com  azimute de 282°53'21" e distância de 5,20 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL, até o vértice  M 0006, de coordenadas N 7.444.815,990 m. e E 684.208,143 m.;  deste, segue com  azimute de 243°56'26" e distância de 9,42 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL, até o vértice  M 0007, de coordenadas N 7.444.811,851 m. e E 684.199,678 m.;  deste, segue com  azimute de 333°44'17" e distância de 248,97 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL, até o vértice  M 0008, de coordenadas N 7.445.035,126 m. e E 684.089,513 m.;  deste, segue com  azimute de 67°16'07" e distância de 40,08 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA Nº 50   - código INCRA 9130140166751, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.445.050,612 m. e E 684.126,476 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
XVIII – 0,0587 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 27.046 (CRI Local), de propriedade de Cleide Grochevis Nunes, contendo o seguinte memorial descritivo:




a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.849,532 m. e E 684.309,787 m., situado no limite com CHÁCARA Nº69, código INCRA 0000271069685,  deste, segue com  azimute de 174°17'44" e distância de 28,97 m., confrontando neste trecho com CHÁCARA Nº69  - código INCRA 0000271069685, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.444.820,705 m. e E 684.312,667 m.;  deste, segue com  azimute de 279°52'27" e distância de 35,60 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.444.826,810 m. e E 684.277,595 m.;  deste, segue com  azimute de 20°41'33" e distância de 8,14 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.444.834,423 m. e E 684.280,470 m.; deste, segue com  azimute de 62°44'06" e distância de 32,98 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.849,532 m. e E 684.309,787 m.;  deste, segue com  azimute de 270°00'00" e distância de 0,00 m., confrontando neste trecho com ESTRADA VICINAL, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.849,532 m. e E 684.309,787 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
XIX – 0,3800 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 19.652 (CRI Local), de propriedade de Doreni Vieira da Rosa, contendo o seguinte memorial descritivo:

a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.031,612 m. e E 688.103,704 m., situado no limite com  Fazendas Águas Claras, código INCRA 9500687424432,  deste, segue com  azimute de 110°52'52" e distância de 18,41 m., confrontando neste trecho com Fazendas Águas Claras - código INCRA 9500687424432 , até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.444.025,051 m. e E 688.120,904 m.;  deste, segue com  azimute de 232°50'07" e distância de 141,52 m., confrontando neste trecho com Fazendas Águas Claras  - código INCRA 9500687424432, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.443.939,558 m. e E 688.008,127 m.;  deste, segue com  azimute de 251°19'49" e distância de 95,20 m., confrontando neste trecho com Fazendas Águas Claras - código INCRA 9500687424432, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.443.909,082 m. e E 687.917,932 m.;  deste, segue com  azimute de 56°35'32" e distância de 222,54 m., confrontando neste trecho com MS 156 , até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.031,612 m. e E 688.103,704 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.




XX – 8,1151 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 24.847 (CRI Local), de propriedade de Doreni Vieira da Rosa, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.209,519 m. e E 688.262,307 m., situado no limite com  FAZENDA ÁGUAS CLARAS, código INCRA 9500688424432,  deste, segue com  azimute de 207°06'48" e distância de 93,25 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0002, de coordenadas N 7.444.126,514 m. e E 688.219,807 m.;  deste, segue com  azimute de 222°43'01" e distância de 93,80 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.444.057,594 m. e E 688.156,172 m.;  deste, segue com  azimute de 166°31'50" e distância de 3,34 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.444.054,347 m. e E 688.156,950 m.;  deste, segue com  azimute de 110°20'39" e distância de 263,18 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0005, de coordenadas N 7.443.962,849 m. e E 688.403,716 m.;  deste, segue com  azimute de 111°39'42" e distância de 50,85 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0006, de coordenadas N 7.443.944,079 m. e E 688.450,976 m.;  deste, segue com  azimute de 117°27'07" e distância de 37,33 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0007, de coordenadas N 7.443.926,869 m. e E 688.484,104 m.;  deste, segue com  azimute de 124°56'23" e distância de 48,77 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0008, de coordenadas N 7.443.898,940 m. e E 688.524,081 m.;  deste, segue com  azimute de 129°43'06" e distância de 34,64 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0009, de coordenadas N 7.443.876,804 m. e E 688.550,726 m.;  deste, segue com  azimute de 130°20'14" e distância de 707,34 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0010, de coordenadas N 7.443.418,954 m. e E 689.089,894 m.;  deste, segue com  azimute de 130°20'14" e distância de 707,34 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0011, de coordenadas N 7.442.961,104 m. e E 689.629,063 m.;  deste, segue com  azimute de 154°01'51" e distância de 159,38 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0012, de coordenadas N 7.442.817,813 m. e E 689.698,855 m.;  deste, segue com  azimute de 328°42'44" e distância de 49,68 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0013, de coordenadas N 7.442.860,272 m. e E 689.673,051 m.;  deste, segue com  azimute de 319°10'29" e distância de 46,93 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0014, de coordenadas N 7.442.895,784 m. e E 689.642,371 m.;  deste, segue com  azimute de 311°59'15" e distância de 40,59 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0015, de coordenadas N 7.442.922,935 m. e E 689.612,203 m.;  deste, segue com  azimute de 310°20'17" e distância de 529,92 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS  - código INCRA 9500688424432, até o vértice  M 0016, de coordenadas N 7.443.265,949 m. e E 689.208,278 m.;  deste, segue com  azimute de 310°20'14" e distância de 399,14 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL , até o vértice  M 0017, de coordenadas N 7.443.524,304 m. e E 688.904,036 m.;  deste, segue com  azimute de 310°20'14" e distância de 497,48 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL, até o vértice  M 0018, de coordenadas N 7.443.846,314 m. e E 688.524,835 m.;  deste, segue com  azimute de 308°33'07" e distância de 56,58 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0019, de coordenadas N 7.443.881,573 m. e E 688.480,590 m.;  deste, segue com  azimute de 301°57'42" e distância de 28,50 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0020, de coordenadas N 7.443.896,658 m. e E 688.456,413 m.;  deste, segue com  azimute de 295°20'20" e distância de 38,73 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0021, de coordenadas N 7.443.913,235 m. e E 688.421,406 m.;  deste, segue com  azimute de 290°58'11" e distância de 33,84 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0022, de coordenadas N 7.443.925,344 m. e E 688.389,810 m.;  deste, segue com  azimute de 290°23'00" e distância de 310,52 m., confrontando neste trecho com ESTRADA RURAL  , até o vértice  M 0023, de coordenadas N 7.444.033,496 m. e E 688.098,738 m.;  deste, segue com  azimute de 42°53'59" e distância de 240,29 m., confrontando neste trecho com MS156, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.444.209,519 m. e E 688.262,307 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XXI – 11,9691 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 25.366 (CRI Local), de propriedade de Alda Carneiro de Oliveira, Carlos Ney de Oliveira, José Carlos de Oliveira e Jussania de Oliveira, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.442.961,104 m. e E 689.629,063 m., situado no limite com FAZENDA GOIANA PARTE 2, código INCRA 9130140050028, deste, segue com azimute de 131°46'21" e distância de 57,44 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.442.922,838 m. e E 689.671,901 m.; deste, segue com azimute de 140°15'21" e distância de 61,56 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.442.875,508 m. e E 689.711,257 m.; deste, segue com azimute de 150°52'13" e distância de 69,97 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0004, de coordenadas N 7.442.814,389 m. e E 689.745,317 m.; deste, segue com azimute de 153°55'44" e distância de 229,02 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0005, de coordenadas N 7.442.608,668 m. e E 689.845,970 m.; deste, segue com azimute de 153°55'55" e distância de 234,06 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0006, de coordenadas N 7.442.398,418 m. e E 689.948,825 m.; deste, segue com azimute de 157°03'39" e distância de 62,84 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0007, de coordenadas N 7.442.340,546 m. e E 689.973,317 m.; deste, segue com azimute de 166°58'37" e distância de 58,95 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0008, de coordenadas N 7.442.283,112 m. e E 689.986,601 m.; deste, segue com azimute de 174°25'24" e distância de 48,75 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0009, de coordenadas N 7.442.234,598 m. e E 689.991,338 m.; deste, segue com azimute de 175°38'10" e distância de 440,11 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0010, de coordenadas N 7.441.795,765 m. e E 690.024,826 m.; deste, segue com azimute de 179°27'04" e distância de 571,95 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0011, de coordenadas N 7.441.223,845 m. e E 690.030,307 m.; deste, segue com azimute de 188°58'34" e distância de 67,05 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0012, de coordenadas N 7.441.157,616 m. e E 690.019,845 m.; deste, segue com azimute de 200°17'15" e distância de 75,41 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0013, de coordenadas N 7.441.086,883 m. e E 689.993,698 m.; deste, segue com azimute de 202°58'08" e distância de 893,51 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0014, de coordenadas N 7.440.264,209 m. e E 689.645,022 m.; deste, segue com azimute de 203°51'34" e distância de 181,38 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0015, de coordenadas N 7.440.098,331 m. e E 689.571,656 m.; deste, segue com azimute de 286°41'25" e distância de 34,92 m., confrontando neste trecho com FAZENDA ÁGUAS CLARAS - código INCRA 9500688424432, até o vértice M 0016, de coordenadas N 7.440.108,362 m. e E 689.538,203 m.; deste, segue com azimute de 16°33'23" e distância de 38,41 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0017, de coordenadas N 7.440.145,178 m. e E 689.549,148 m.; deste, segue com azimute de 23°03'48" e distância de 1.064,79 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0018, de coordenadas N 7.441.124,866 m. e E 689.966,276 m.; deste, segue com azimute de 15°25'11" e distância de 83,70 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0019, de coordenadas N 7.441.205,552 m. e E 689.988,531 m.; deste, segue com azimute de 0°09'53" e distância de 293,18 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0020, de coordenadas N 7.441.498,726 m. e E 689.989,374 m.; deste, segue com azimute de 359°26'09" e distância de 263,66 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0021, de coordenadas N 7.441.762,374 m. e E 689.986,778 m.; deste, segue com azimute de 355°44'44" e distância de 250,49 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0022, de coordenadas N 7.442.012,172 m. e E 689.968,196 m.; deste, segue com azimute de 355°11'35" e distância de 280,42 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0023, de coordenadas N 7.442.291,610 m. e E 689.944,697 m.; deste, segue com azimute de 343°13'03" e distância de 60,67 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0024, de coordenadas N 7.442.349,695 m. e E 689.927,180 m.; deste, segue com azimute de 334°01'44" e distância de 497,79 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA PARTE 2 até o vértice M 0025, de coordenadas N 7.442.797,220 m. e E 689.709,186 m.; deste, segue com azimute de 333°56'45" e distância de 182,42 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA - código INCRA 9130140306600, até o vértice M 0001, de coordenadas N 7.442.961,104 m. e E 689.629,063 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontramse representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.



XXII – 2,6155 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 25.135 (CRI Local), de propriedade de Santa Agronegócios LTDA, contendo o seguinte memorial descritivo:



a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.440.108,362 m. e E 689.538,203 m., situado no limite com  FAZENDA GOIANA / PARTE 2, código INCRA 9130140050028,  deste, segue com  azimute de 106°41'25" e distância de 34,92 m., confrontando neste trecho com FAZENDA GOIANA / PARTE 2  - código INCRA 9130140050028, até o vértice M 0002, de coordenadas N 7.440.098,331 m. e E 689.571,656 m.;  deste, segue com  azimute de 145°55'33" e distância de 7,28 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0003, de coordenadas N 7.440.092,302 m. e E 689.575,734 m.;  deste, segue com  azimute de 190°34'29" e distância de 17,16 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0004, de coordenadas N 7.440.075,431 m. e E 689.572,585 m.;  deste, segue com  azimute de 186°01'53" e distância de 22,20 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0005, de coordenadas N 7.440.053,358 m. e E 689.570,253 m.;  deste, segue com  azimute de 179°12'59" e distância de 44,36 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0006, de coordenadas N 7.440.009,006 m. e E 689.570,859 m.;  deste, segue com  azimute de 172°24'05" e distância de 11,10 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0007, de coordenadas N 7.439.998,005 m. e E 689.572,327 m.;  deste, segue com  azimute de 170°07'47" e distância de 22,18 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0008, de coordenadas N 7.439.976,156 m. e E 689.576,129 m.;  deste, segue com  azimute de 165°35'11" e distância de 22,18 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0009, de coordenadas N 7.439.954,675 m. e E 689.581,649 m.;  deste, segue com  azimute de 161°02'35" e distância de 22,18 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0010, de coordenadas N 7.439.933,700 m. e E 689.588,854 m.;  deste, segue com  azimute de 155°43'31" e distância de 33,65 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0011, de coordenadas N 7.439.903,025 m. e E 689.602,688 m.;  deste, segue com  azimute de 148°28'32" e distância de 47,17 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0012, de coordenadas N 7.439.862,817 m. e E 689.627,351 m.;  deste, segue com  azimute de 146°17'08" e distância de 10,43 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0013, de coordenadas N 7.439.854,139 m. e E 689.633,141 m.;  deste, segue com  azimute de 146°13'37" e distância de 136,21 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0014, de coordenadas N 7.439.740,913 m. e E 689.708,863 m.;  deste, segue com  azimute de 146°13'37" e distância de 109,19 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0015, de coordenadas N 7.439.650,150 m. e E 689.769,561 m.;  deste, segue com  azimute de 146°13'37" e distância de 27,02 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0016, de coordenadas N 7.439.627,686 m. e E 689.784,584 m.;  deste, segue com  azimute de 94°58'37" e distância de 9,84 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0017, de coordenadas N 7.439.626,833 m. e E 689.794,383 m.;  deste, segue com  azimute de 72°56'44" e distância de 73,06 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0018, de coordenadas N 7.439.648,261 m. e E 689.864,235 m.;  deste, segue com  azimute de 87°52'37" e distância de 8,29 m., confrontando neste trecho com NOME DO COMFRONTANTE  - código INCRA CCIR DO COMFRONTANTE, até o vértice  M 0019, de coordenadas N 7.439.648,568 m. e E 689.872,517 m.;  deste, segue com  azimute de 146°02'49" e distância de 15,91 m., confrontando neste trecho com RODOVIA MS-289  - código INCRA CCIR DO COMFRONTANTE, até o vértice  M 0020, de coordenadas N 7.439.635,368 m. e E 689.881,405 m.;  deste, segue com  azimute de 252°52'52" e distância de 284,78 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0021, de coordenadas N 7.439.551,543 m. e E 689.609,245 m.;  deste, segue com  azimute de 58°00'51" e distância de 68,63 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0022, de coordenadas N 7.439.587,895 m. e E 689.667,452 m.;  deste, segue com  azimute de 72°56'44" e distância de 72,70 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0023, de coordenadas N 7.439.609,217 m. e E 689.736,958 m.;  deste, segue com  azimute de 38°36'28" e distância de 10,34 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0024, de coordenadas N 7.439.617,298 m. e E 689.743,411 m.;  deste, segue com  azimute de 326°15'59" e distância de 286,09 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0025, de coordenadas N 7.439.855,221 m. e E 689.584,535 m.;  deste, segue com  azimute de 328°56'07" e distância de 27,17 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0026, de coordenadas N 7.439.878,491 m. e E 689.570,517 m.;  deste, segue com  azimute de 333°35'08" e distância de 32,27 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0027, de coordenadas N 7.439.907,393 m. e E 689.556,161 m.;  deste, segue com  azimute de 340°17'08" e distância de 38,03 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0028, de coordenadas N 7.439.943,191 m. e E 689.543,333 m.;  deste, segue com  azimute de 346°20'39" e distância de 38,03 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0029, de coordenadas N 7.439.980,143 m. e E 689.534,355 m.;  deste, segue com  azimute de 352°24'05" e distância de 25,37 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0030, de coordenadas N 7.440.005,289 m. e E 689.531,001 m.;  deste, segue com  azimute de 359°12'59" e distância de 50,70 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0031, de coordenadas N 7.440.055,983 m. e E 689.530,307 m.;  deste, segue com  azimute de 7°32'43" e distância de 38,03 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0032, de coordenadas N 7.440.093,681 m. e E 689.535,301 m.;  deste, segue com  azimute de 11°10'52" e distância de 14,96 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.440.108,362 m. e E 689.538,203 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
XXIII – 0,0401 hectares do imóvel determinado pela matrícula n° 9.358 (CRI Local), de propriedade de Ramão Elemar Vieira dos Santos, contendo o seguinte memorial descritivo:




a) Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M 0001, de coordenadas N 7.439.650,765 m. e E 689.931,787 m., situado no limite com  RODOVIA MS-289,  deste, segue com  azimute de 253°00'23" e distância de 52,68 m., confrontando neste trecho com RODOVIA MS- M 0002, de coordenadas N 7.439.635,368 m. e E 689.881,405 m.;  deste, segue com  azimute de 326°02'49" e distância de 15,91 m., confrontando neste trecho com FAZENDA SANTA RITA  - código INCRA 9130140306600, até o vértice M 0003, de coordenadas N 7.439.648,568 m. e E 689.872,517 m.;  deste, segue com  azimute de 87°52'37" e distância de 59,31 m., confrontando neste trecho com A FAZENDA SOMAR  - código INCRA 9130140107070, até o vértice  M 0001, de coordenadas N 7.439.650,765 m. e E 689.931,787 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa do SGB de nº 93587 antigo MS-56, de coordenadas E 679.747,778 e N 7.444.540,818, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° EGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º. 
A declaração de utilidade pública objetiva a desapropriação das frações dos imóveis descritos no artigo anterior para fins de abertura das vias necessária à criação do anel viário do Município de Amambai. 
Art. 3º. 
Os recursos para cobrirem as despesas com as desapropriações correrão por conta do orçamento próprio do município, suplementadas se necessário.
Art. 4º. 
Os Termos de Aceite de Desapropriação Amigável firmados com os proprietários dos imóveis mencionados no Decreto Municipal nº 190/2024, cujos memoriais descritivos não tenham sido alterados por este Decreto, permanecem plenamente válidos e eficazes para todos os fins legais.
Art. 5º. 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2025.

SERGIO DIOZEBIO BARBOSA
Prefeito Municipal
DORIVAL SOARES DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão
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